
O Presidente da Câmara,

Paulo Catalino Ferraz
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Assunto: humanos a aditar, no âmbito da transferência de competências da Educação e ;
da Saúde.

Exmo. Senhor Presidente,

Para efeitos de agendamento na ordem do dia da próxima reunião desta Câmara

Municipal, junto remeto a V.2 Ex.2 as listagens dos recursos humanos a aditar ao Mapa de Pessoal

do ano de 2022, a partir do próximo dia 1 de abril, decorrentes da transferência de competências

nos domínios da Educação e Saúde.

À consideração de V.o Ex.o

O Chefe de Divisão de Administração Geral,
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EDINTAÇÃO o

Exmo:(a) Senhor(a) Presidente

Câmara Municipal de Carregal do Sal

Praça do Município

3430-909

CARREGAL DO SAL

Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência:

450/2022 /DSRC-EMAG-LAGE-PND

ASSUNTO: Transferência de competências no domínio da educação - Município de Carregal do Sal -

Agrupamento de Escolas de Carregal do Sal - Validação Lista PND para homologação

Na sequência do Decreto-Lei n.o 21/2019, de 30 de janeiro, na sua atual redação, o qual concretiza o

quadro de transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais,

no domínio da educação, os trabalhadores com vínculo de emprego público da carreira subsistente de

chefe de serviços de administração escolar e das carreiras gerais de assistente técnico e de assistente

operacional, que exerçam funções nos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas da rede escolar

pública do Ministério da Educação, a partir de 01/04/2022, transitam para os mapas de pessoal das

câmaras municipais da respetiva localização geográfica.

Nesse sentido, e dando cumprimento aos procedimentos definidos, remeto em anexo, a listagem de

É “pessoal não docente acima referido afeto ao Agrupamento de Escolas de Carregal do Sal, para validação

por parte de V. Ex.?, a qual devera ser dada por escrito a esta DSR.

Caso a listagem venha a sofrer alguma alteração significativa, nomeadamente a passagem para a situação

de aposentado de algum dos trabalhadores, estes serviços darão conhecimento desse facto a V. Ex.?,

enviando, para tal, a listagem devidamente atualizada.
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Com os melhores cumprimentos,

A Delegada Regional de Educação do Centro

Org

Cristina Fernandes de Oliveira
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